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LEI N° 5.642, DE 31 DE AGOSTO DE 2022.  
(Projeto de Lei n° 125/2022, do Ver. Adriano Luciano Rodrigues). 

Dá denominação de GCM Inspetor Paulo Eduardo Archangelo à Base 
Comunitária de Segurança do Jardim Fantinato. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI: 

Art. 10  Passa a denominar-se "GCM Inspetor Paulo Eduardo Archangelo" a 
Base Comunitária de Segurança do Jardim Fantinato, localizada entre a Avenida Ver. José Augusto 
Caveanha, Rua Antônia Ortiz e Rua Severino Artigiani, neste município. 

Art. 21  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, especialmente o Decreto do Executivo ° 	-, de 02 de outubro de 2012. 
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Encaminhada à publicação na data supra. 
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